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À Diretoria de Gestão de Pessoas/ProGeP, 

1. Dados do Requerente: 

Nome Completo: 

Nome Social: 

CPF:* SIAPE:* 

Cargo:* Lotação Atual:* 

Telefone:* E-mail:* 

*preenchimento obrigatório 

2. Requerimento: 

Solicito a concessão de Licença para Atividade Política, conforme art. 81, inciso IV, da Lei nº 8.112/1990: 

 
Sem remuneração - durante o período que mediar entre a escolha em convenção partidária, como 

candidato a cargo eletivo, e a véspera dos 3 (três) meses anteriores ao pleito. 

 Com remuneração - 3 (três) meses anteriores ao pleito, para concorrer cargo eletivo. 

 

Com remuneração - nos 6 (seis) meses anteriores ao pleito em que será candidato a cargo eletivo, em 

virtude de exercer competência ou ter interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, 

arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive 

parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades. 

 

A partir de (data provável): _____ / _____ / ____________. 

 
3. Documentos que deverão ser anexados a este requerimento 

a) certidão de filiação partidária, no ato do requerimento; 

b) cópia da ata da convenção partidária que escolheu o servidor como candidato, após a convenção 

partidária e o registro da candidatura; 

c) declaração ou outro documento que comprove o registro da candidatura junto ao órgão eleitoral; e 

d) apresentar, caso necessário, manifestação da autoridade competente para confirmar o exercício das 

atividades, competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou 

fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar 

multas relacionadas com essas atividades. 
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4. Informações adicionais 

- A solicitação deverá ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por meio de PROCESSO com 
indicação do assunto: Pessoal: Licença para Atividade Política, através do Protocolo Digital. 

- Declaro, ainda, que estou ciente de que devo permanecer submetido à jornada atual até a data início 

fixada no ato autorizativo (Portaria do(a) Reitor(a)). 

 
5. Campo para o requerente inserir informações adicionais caso necessárias 
 
 
 
 
 

 
 
Data: _____ / _____ / ____________.  
 Assinatura do Requerente 

 
6. DiGeP 
Emitir parecer quanto as condições cadastrais e sistêmicas junto a FURG para a concessão da licença 

solicitada. 

Observação: Depois de anexar parecer, encaminhar à chefia imediata do servidor(a) 

 
7. Ciência da Chefia do(a) Servidor(a) 

Anexar despacho ao processo dando ciência da solicitação de concessão da licença solicitada. 

Observação: Depois de anexar o despacho, encaminhe ao Gabinete do Reitor 

 
8. Reitor(a) 

Anexar despacho ao processo dando ciência e autorização para emissão de portaria de concessão da Licença 

para Atividade Política. 

Observação: Depois de anexar o despacho, encaminhe à DIGEP para demais providências 
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